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de 08 de novembro de 1977 

Dispõe sobre a concessao de pla~ 

tas populares em loteamentos nao o 

ficializados. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos , 
no uso de suas atribuições legais, 

D E CRETA 

Artigo 19 - Fica o Departamento de Obras e 

Viação , a titulo temporário , autorizado a conceder plantas populares a prQ 

prietários ou promitentes compradoresde lotes em loteamentos nao oficia 

lizados , porem inscritos no registro imobiliário. 

Parágrafo Onico - As plantas a que se refere 

este arti go deverão ser elabor adas pelo Departamento de Obras e Viação e 

concedidas obs ervando- se as d e terminações do Ato n9 6 do CREA. 

Artigo 29 - Os interessados na obtenção das 

plantas populares comprometer- se- ão a executar , quando necessár io e as 

suas expens a s, os seguintes ser viços : 

a) - Poço particular de abasteci mento de a 

gu a nos fundos do lote; 

b) - Fossa séptica e poço absorvente com tam 

pa de concreto , na frente do lote. 

Parágrafo Onico - Entre o poço de abastecime~ 

to de água e a fossa séptica, bem como o poço absorvente , deve mediar u 

ma distânci a mí nima de 15,00m (quinze metros). 

Artigo 39 - Este Decreto entrar á em vigor na 

data de sua publicação , revogadas as disposições em contrário . 

08 de novembro de 1977 . 

Edna 

to , aos oito dias do mês de novembro do 

e sete. 

DA/JAAR/alc . 

São José dos Campos , 

Santos 

do Prefei 

os e setenta 


